
EMENDA N° 004 A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 2° DO 

ARTIGO 31° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, 

nos termos do Inciso I, do Artigo 47 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o 

Regimento Interno, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica Municipal: 

Artigo 1° - Fica alterada a redação do parágrafo 2° do 

artigo 31° da Lei Orgânica Municipal que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 31° - 

Parágrafo 2° - Durante o período legislativo ordinário, a 

Câmara realizará sessões de quinze em quinze dias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA -

RS, EM 01 DE OUTUBRO DE 2002. 
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